
, 

PREFEITURA DO MUllClplD DE AMÉRICO BRASILlENSE 

L E I Nt.36l/79 
De 06 de Novembro de 1.979 

Estabelece o Orçamento r1ur1anual de 
Investimento para o Triênio 1980)1982 
e aã outras providênoias.-

o PREFEITO DO lí!UNIOIPIO DE .JUd:RIco BRAS ILIENSE , -
Estado de são Paulo, de acSrdo com o que decretou a O~ara Municipal, em ... . sesaaO ordinaria do dia 05 de novembro do corrente ano, promulga a se -
guinte 1e1.-

Artigo 11. - O OI'Qamento Plurianual de Investimen
to do Munio!pio de América Brasiliense, Estado de são Paulo, para o tr!ê 
nio 1.980/1.982, oonstituídos pelos anexos desta lei, elaborado na 'formã 
dos Atos Oomplementares nD.43 e 76, de 28/01 e 21/10/1969, que estima pa 
ra o per!odo as despesas de Oapital no montante de Qt.37.796,Ooo,00 : 
(Trinta e sete milhões setecentos e noventa. e seis mil oruzeiros). 

Artigo 2i.- Os recursos destinados ao financiamen 
to das despesas de o apital , estimados no orçamento plurianual de investI 
mento para o triênio 1980/1982, são assim distribu.:ídos: -
REOEI!AS DE OAPITAL ~~80 à281 1982 TOTAL 
Su:peravit Orçamento 8.5 2.000. 3. 41.000.· 4.061.000. 16.254.000. 
Operações Orédito 900.000. 900.000. 
Alienação Bens '116 -
veis e lm~veis 4.224.000. 
Transferências Oapi
tal 

3.000.000. 2.000.000. 9.224.000. 

.700.000. .210.000. ll. 08.000. 
TOTAL ••••• J:6., ,~==t?2Q:..~E:,}Jl·222:..tlr·'aP.jOOO:. i~Z·Z9§:-º~ 

Artigo 31. - As des~eaas de capital, programadas 
com base nos recursos considerados diapon!veis, desdobrar-se-ão na. se -
gu.inte torma.:-
DESl'pIS POR JUNCtlBS 1~80 
01 - Legislativa 200.000. 
03 - Admj n1 etração 

l;281 . 
80.000. 

Planejamento 498.000. 451.000. 

1*82 
0.000. 

601.000. 
980.000. 

1.550.000. 
3.410.000. 08 - Eduoação/Oultura 1.580.000. 850.000. 

10 - Habitação/Urban1! 
mo 8.650.000. 5.200.000. 6.770.000. 20.620.000. 

11 - IndÚstria/Oom./ -
Serviço 250.000. 550.000. 580.000. 1.380.000. 

13 - SaÜde/Saneamanto 4.606.000. 2.600.000. 1.250.000. 8.456.000. 
16 - Trans:porte 00.000. 610.000. 1.010.000. 2.020.000. 

TOTAL •••••• ~ci~º~r t2·~tl.022t.:!!~1:~~ai7.79~:09°~. 
. - I Artigo 41.- Na elaboraç&o das propostas orçament~ 

rias anuais, no período, serão ajustadas as importânCias consignadas aos 
projetos e atividades podendo, em decorrência da alteração da Receita, -
serem criados novos e eu:primidos ou reformados projetos e atividades 
constantes dos anexos desta 1e1. 
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Parágrafo ~n1oo.- As importânoias referentes aOs 
exercícios de 19811l982, estimados a preços de 1979, serão corrigidos 
monetariamente, por ocasião da elaboração dos orçamentos anuais, cor
respondentes à~eles exercícios. , 

.A.rt1&O 51 .- lista lei entrara. em vigor na da.ta. de 
pr;1m.eiro de janeiro de 1.980, reVOgadas as disposições em oontrário. 

Prefaitura do Munic1p10 da Amérioo Brasilianae, sos 06 de Novembro de 
1.979. (hum mil noveoentos e setenta e nove). 

Antonio Pavan 
Prefeito Munioipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura MUnioipal na data supra. 

Armando ~oravante Zaniolo 
.Assist. de Adm1n:1 atração 

Registrada As folhas nl .197 e 198 do livro oompetente nl.3 (três). 


